LEI Nº1961 DE 04 DE MARÇO DE 1997


INSTITUI CAMPANHA PARA AUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 1997, VALORIZAÇÃO DO COMÉRCIO AUTORIZA E INSTITUI PREMIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, estado do Rio Grande do Sul,


             
 FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a efetuar campanha a nível regional para aumentar o índice de participação na arrecadação Estadual e aumentar o percentual próprio em relação ao volume total da receita.

Art. 2º A campanha de que trata o artigo anterior consiste em premiar consumidores, produtores, usuários de serviços e contribuintes municipais. Para fins da presente Lei será considerado a Nota Fiscal, conforme abaixo descrito:

§ 1º Consumidores: Será considerado para fins da presente Lei Nota Fiscal a consumidor final proveniente de Empresa com inscrição de ICMs do Município de Salvador do Sul.

§ 2º Produtores: será considerado Nota Fiscal de entrada de compra emitida pela empresa compradora com inscrição Estadual no Município de Salvador do Sul, exceto para suínos, aves, e carvão vegetal que será pela Nota Fiscal de produtor, assim como a casca e a lenha.

§ 3º Contribuintes Municipais: Será considerada a Guia de Recolhimento de Imposto Predial e territorial Urbano de Imóveis situados no Município de Salvador do Sul.

Art. 3º Será fornecida uma cautela a quem de direito citado no Art. 2º mediante comprovação dos seguintes valores:

a) CONSUMIDORES:

1) Notas Fiscais de Máquinas, milho, farelos, implementos, veículos automotores, adubos, fertilizantes, calcário, insumos agrícolas, eletrodomésticos, Notas Fiscais:

- Cada 5  notas fiscais, independente do valor, o consumidor terá direito  a uma cautela e;

- A cada R$ 20,00 (vinte reais) também receberá uma cautela.

b) CONTRIBUINTES:

1) Guias de IPTU devidamente quitadas no valor equivalente a R$ 20,00 (vinte reais) corresponde a uma cautela;

c) PRODUTORES RURAIS:

- Talão Produtor:

1) A cada  nota fiscal, independente do valor terá direito a 10 cautelas;

2) A cada R$ 20,00 (vinte reais) também corresponderá a uma cautela.

- Exceto aves, ovos e  suínos o produtor terá direito a uma cautela quando as notas fiscais somarem R$ 200,00.

Art. 4º O beneficiário terá direito à cautela mediante entrega do comprovante especificado no Art. 3º, na Secretaria Municipal da fazenda e/ou Secretaria Municipal da Agricultura.

§ 1º Quando o beneficiário não puder deixar a 1ª via da Nota Fiscal, será aceito apresentação do original, quando então será inutilizada para fins da presente campanha.

§ 2º O beneficiário não atendendo ao disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar as notas fiscais que serão carimbadas, rubricadas e inutilizadas pelo funcionário recebedor.

Art. 5º A cautela será confeccionada e controlada pelo Município através da Secretaria da Fazenda.

Art. 6º Os sorteios de prêmios serão realizados pela Prefeitura, na Praça José Lindolfo Hummes, com a presença do Público e representante da Justiça

Art. 7º Os sorteios acontecerão nas seguintes datas: 26 de março; 27 de junho, 26 de setembro; em outubro, durante a 2ª FESTUR e o último em 30 de dezembro, todos no corrente ano.

Art. 8º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir como prêmios:


1º SORTEIO(26/03/97): 1º UMA TV 20” COLORIDA



2º UMA BATEDEIRA



3º CINCO SACOS DE ADUBO



4º UM OVO DE CHOCOLATE DE 5 KG



5º CINCO CARGAS  DE ESTERCO


2º SORTEIO(27.06.97):
1º UM VÍDEO



2º  UM LIQUIDIFICADOR



3º UM ESPREMEDOR DE FRUTAS



4º CINCO SACOS DE ADUBO;



5º CINCO CARGAS DE ESTERCO


3º SORTEIO(26.09.97)
1º UM FREEZER




2º APARELHO DE TELEFONE



3º UM FAQUEIRO



4º CINCO SACOS DE ADUBO



5º CINCO CARGAS DE ESTERCO


4º SORTEIO(ACONTECERÁ DURANTE A FESTUR)



1º UMA MOTOSERRA



2º UMA BICICLETA



3º DUAS DIÁRIAS CASAL NO HOTEL E SPA 
 


    CANDEEIRO DA SERRA



4º DUAS CAIXAS DE CERVEJA EM LATA



5º 25 KG DE PEIXE


5º SORTEIO(30.12.97)
1º UMA ROÇADEIRA STIHL FQ 220



2º UMA BICICLETA ERGOMÉTRICA



3º UM JOGO DE ESPETOS



4º  CINCO SACOS DE ADUBO



5º CINCO CARGAS DE ESTERCO

Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a contactar com as empresas do Município para instituir premiação.

Art. 9º Terão valor para fins da presente Lei as notas fiscais emitidas a partir de 01.01.97 até a data da realização do primeiro sorteio, ou seja, 26.03.97; para o segundo sorteio, valerão as notas fiscais emitidas a partir de 27.03.97 a 27.06.97; para o terceiro sorteio, a notas fiscais emitidas a partir de 28.06.97 a 26.09.97; para o quarto sorteio, valerão as notas fiscais a partir de 27.09.97 até a realização do sorteio na FESTUR(encerramento da FESTUR) e para o quinto sorteio, valerão as notas fiscais a partir do dia seguinte do quarto sorteio até 30.12.97.

Art. 10. A cautela será entregue ao contribuinte em nome de quem foi emitida a Nota Fiscal.

Parágrafo Único. Não terá direito a cautela o contribuinte que estiver em débito com o erário público Municipal.

Art. 11. A cautela que for contemplada, automaticamente não concorrerá mais nos sorteios seguintes. As demais cautelas concorrerão aos sorteios subsequentes.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de março de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. da Administração





   Prefeito Municipal

